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Estado do Paraná 

DECRETO N.o 038 
Concede Gratificação Iklensal de Represen 
tação ao Sr. SABURO SETOGUTTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANIi , 
no uso de suas atribüiçaes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Sr. SABURO SETOGUTTE, Diretor do Departa 

mento de Saúde, Saneamento e Bem_Estar Social - CC-01, a Grati-

ficação Mensal de Representação, no valor correspondentea 50% 

(cincoenta por cento) do. valor do slmbolo CC-01, a partir de 

21 de fevereiro de 1980. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÃ, aos 21 de fevereiro de 1980. 

TUGU O ETOGUTTE 
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